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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
CLJRF. 

PARECER ao Projeto de Lei N° 2746/2018. (SUBSTITUTIVO N° 002/2018) 
Relator: Dionizio Aparecido Viaro "Diocar". 

O RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer 
analisando o Projeto de Lei n° 2746/2018, "SUBSTITUTIVO N° 002/2018", de Autoria do edil 
EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO", o qual Dispõe sobre a obrigatoriedade dos novos 
loteamentos e empreendimentos imobiliários no Município de Sarandi disponibilizarem placas 
com a denominação e também a numeração do CEP — Código de Endereçamento Postal, em 
todas as esquinas de vias urbanas e dá outras providências, onde conclui que a proposição tem 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F' AV OR AVE L, cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, 
aos 08 dias do mês de outubro do ano de 2018. 
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